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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA/MS
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Douradina/MS, comunica aos interessados,
a SUSPENSÃO da abertura d o  PREGÃO N° 17/202 4  –Processo Administrativo
n° 53/2024, marcado para  o    17 de junho de 2024 às 08h00 m    i n  , para que sejam
feitas alterações necessárias no edital. A nova data para recebimento e abertura
dos envelopes será publicada na imprensa oficial do Município.

Douradina/MS, 14 de junho de 2024.

Luciana Costa Orejana
Pregoeira Oficial
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EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 57/2019  
PROCESSO: 64/2019  
DISPENSA: 37/2019 
PARTES – PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA/MS e FATIMA VIDEO ELETRÔNICA LTDA ME  
OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de Prazo e Valor do Contrato 
Administrativo nº 57/2019, cujo objeto é prestação de serviços de Telecomunicação Multimídia através de 
Rede em Fibra óptica e Via Rádio com Transferência de no Mínimo de 250 MB - LINK – IP Dedicado pelo 
período de 24 Horas, para atender a Prefeitura Municipal de Douradina/MS. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II e § 4º da Lei Federal nº. 8.666/93, e demais alterações pertinentes. 
PRAZO: Mediante este TERMO ADITIVO fica prorrogado o prazo de vigência do CONTRATO Nº 57/2019, 
com início em 12/06/2024 e término em 31/12/2024. 
DO VALOR: Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 45.263,39 
(quarenta e cinco mil duzentos e sessenta e três reais e trinta e nove centavos) fracionados em 06 (seis) 
parcelas no valor de R$ 6.844,73 (seis mil oitocentos e quarenta e quatro reais e setenta e três centavos) 
cada e uma parcela no valor de R$ 4.195.01 (quatro mil cento e noventa e cinco reais e um centavos), que 
corresponde aos dias remanescentes até o dia 31. 
ASSINAM: Jean Sérgio Clavisso Fogaça – pela contratante – Paulo Hiroyuki Miyashita -  pela contratada. 
Douradina - MS, 10 de junho de 2024. 

 
 
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 39/2021  
PROCESSO: 73/2021  
PREGÃO PRESENCIAL: 42/2021 
PARTES – PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA/MS e OCM SOFTWARE PARA ÁREA PÚBLICA EIRELI - ME. 
OBJETO – Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO, a prorrogação do prazo de vigência ao CONTRATO 
Nº 39/2021, celebrado entre as partes acima nominadas, cujo objeto é a prestação de serviços de 
digitalização de documentos, com fornecimento de equipamentos e mão-de-obra necessários para a prestação 
dos serviços, em atendimento as demandas da prefeitura municipal de Douradina-MS. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II c/c o art. 65, II, da Lei 8666/93. 
PRAZO: Mediante este TERMO ADITIVO fica prorrogado o prazo de vigência do CONTRATO Nº 39/2021, 
por 07 (sete) meses, a iniciar em 28/05/2024. 
DO VALOR: O valor a ser pago por força desse TERMO ADITIVO pela contraprestação dos serviços descritos 
é de R$ 64.020,88 (sessenta e quatro mil vinte reais e oitenta e oito centavos) sendo este valor pago 
em 07 (sete) parcelas mensais de R$ 9.145,84 (nove mil cento e quarenta e cinco reais e oitenta e 
quatro centavos). 
ASSINAM: Jean Sérgio Clavisso Fogaça – pela contratante - Orginio Cesar de Medeiros Teixeira - pela 
contratada. 
Douradina - MS, 24 de maio de 2024. 

 
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 49/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2024 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
03/2024  

PARTES – Prefeitura Municipal de Douradina – MS e a NAÇÃO CONCESSIONARIA DE VEICULOS LTDA. 

OBJETO DA LICITAÇÃO – Aquisição de veículo zero km, conforme proposta N°15309267000119002 de 
2019 em atenção às necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Douradina-MS, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

DOTAÇÃO: 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03.010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0020.1001 BLOCO DE INVESTIMENTO DA SAÚDE 

449052000000 0005 Equipamentos e Material Permanente 

FONTE 2601.3110 

VALOR: R$ 137.145,00 (cento e trinta e sete mil cento e quarenta e cinco reais). 

VIGÊNCIA: 07/06/2024 a 31/12/2024. 

FORO: Itaporã – MS. 

ASSINAM: Jean Sérgio Clavisso Fogaça – Prefeitura Municipal  

Angela Cristina Marques- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

Karlos César Fernandes - pela Contratante  

Douradina –
 
MS, 07

 
de junho

 
de 2024.
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EXTRATO DO CONTRATO N° 48/2024 

INEXIGIBILIDADE n. 08/2024. 

PROCESSO: n. 39/2024 

PARTES –PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA/MS E CAMES- 

CENTRO DE ATIVIDADES DE SAÚDE E APOIO À EDUCAÇÃO  

OBJETO – Contratação de empresa especializada em capacitação e 

desenvolvimento dos servidores da secretaria municipal de saúde, em estrita 

observância ao termo de referência com fundamento no artigo 74, inciso III, 

alínea f, da Lei 14.133/21 

 

FAVORECIDO: CAMES- CENTRO DE ATIVIDADES DE SAÚDE E 

APOIO À EDUCAÇÃO CNPJ: 31.449.169/0001-57 

VALOR: R$108.500,00 (cento e oito mil e quinhentos reais) 

VIGÊNCIA: 31/12/2024 

Data: 11 de junho de 2024 

 

ASSINAM: 

 

Jean Sérgio Clavisso Fogaça Prefeito Municipal. 

Angela Cristina Marques Rosa- Fundo Municipal de Saúde - pela 

Contratante. 

Ana Paula de Souza Araujo - pela Contratada. 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

Gabinete do Prefeito

PORTARIA nº 127 DE 17 DE JUNHO DE 2.024.

“Dispõe sobre a prorrogação da Posse de candidato
que especifica, e dá outras providências”

JEAN SÉRGIO CLAVISSO FOGAÇ A  , Prefeito Municipal de Douradina, Estado
de Mato Grosso do Sul, no uso da competência que lhe confere por Lei 069/2017
artigo 33,

CONSIDERANDO o requerimento do candidato empossado através da
portaria nº 107 de 08/05/2024 e publicado no diário oficial do município no dia
09/05/2024.

RESOLVE:

Art. 1º-PRORROGAR, o prazo estipulado no aludido no termo de Posse por
mais 30 (trinta) dias do candidat o   S r .  Hitalo Sergio Clavisso Foga,ça  aprovado no
cargo de Motorista.

Art. 2º -  A concessão de que trata o artigo anterior será 17/06/2024 á

16/07/2024.

Art 3o – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou
afixação no mural, localizado da Prefeitura Municipal.

Art 4o – Revogam – se as disposições em contrário.

Douradina - MS, 17 de junho de 2024.

Jean Sérgio Clavisso Fogaça

Prefeito Municipal
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

Gabinete do Prefeito

PORTARIA nº 128 DE 17 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe sobre exoneração de servidora pública nomeada
no cargo de Assessor de Gabinete e dá outras
providências. ”

JEAN SÉRGIO CLAVISSO FOGAÇA, Prefeito Municipal de Douradina, Estado

de Mato Grosso do Sul, no uso da competência que lhe confere por Lei,

RESOLVE:

Art. 1° - EXONERAR em 17/06/2024 a servidora pública municipal Srtª.
Nayara Oliveira Santussi, ocupante do cargo de provimento em comissão de
Assessor de Gabinete, Símbolo DAS 2, matricula 1369, lotado na Secretaria Municipal
de Secretaria de Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e / ou
afixação no mural, localizado no átrio da Prefeitura Municipal.

Art.3º- Revogadas as disposições em contrário

Douradina - MS, 17 de junho de 2024.

Jean Sérgio Clavisso Fogaça

Prefeito Municipal
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